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Acolhe parecer do Tribunal de Contas do Estado
do EspÍrito Santo e rejeita as contas da prefeitura
Municipal de Alegre-ES, referente ao exercício de
2020.

o Presidente da câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito santo, no usodas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto .ro ir., rncrsolv, e ss"do art. 61 da Lei Orgânica do Munic ípio, faz sabãr que o ú.ra.io ãprovou, eele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO o13120.24

DECRETO LEGISLATTVO:

Art' 1o - Fica acolhido, na forma como foi apresentado, o parecer prévio
OOO82|2O23-9 - 2" Câmara, proferido nos processo s O23ZSl2O21_l e
0246512021-9, do Tribunal de contas do Estado do Espírito santo e,
consequentemente, consideradas rejeitadas as contas da prefeitura Municipal
de Alegre/ES referente ao exercício d,e 2o2o, de responsabilidade do ex-prefeito
Municipal, senhor José Guilherme Gonçalves Aguilar.

Art. 20
publicação.

Este Decreto l,egislativo entra em vigor na data de sua

ATO VIANA
Presldente da C.M.A./Es
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Alegre (ES), 20 de agosto de 2024.
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